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 MTE - RELATÓRIO CNG 09 de junho de 2010 

ESTADOS PRESENTES: DF, GO, MA, MG, MT, RJ, SP, SE, PE, PR. 
ENTIDADES: FENASPS, CONDSEF, CNTSS 
 
O Deputado Mauricio Rands - PT e a Fátima Bezerra - PT. Encaminharam o pleito da categoria ao 
Ministro Paulo Bernardo, hoje às 18h.  

Repudiamos a pressão de superintendentes de alguns estados para o retorno de número maior de 
servidores do que àquele contingente determinado pelo STJ.  

Busca de apoio no Congresso de diversos parlamentares, dentre eles o Líderes de Bancadas e o 
Deputado Carlos Alberto Leréia - PSDB/GO, dispõs o espaço dele no Jornal da Câmara para repassar 
informes do movimento dos servidores do M.T.E.  

Apoio formal ao movimento de 32 Auditores Fiscais do Trabalho do Mato Grosso - AMAFIT.  

Resgatar as audiências no MPOG e M.T.E.  

CARAVANAS: RJ, SP, MG, GO, MT se comprometeram a enviar caravanas para a plenária e ato 
abaixo citado e os demais estados que puderem, os outros deverão enviar representantes.  

ATO UNIFICADO DA CATEGORIA EM BRASÍLIA E EM TODO O PAÍS NO DIA 17/06 PARA 
TODOS SERVIDORES. OS estados que ainda não paralisaram, também, deverão realizar atos de 
apoio ao movimento.  

Protestos pela utilização de terceirizados em detrimento dos excedentes concursados. Os estados 
deverão formalizar as reclamações ao CNG para providências.  

MOÇÃO DE RECONHECIMENTO ÀS ENTIDADES QUE TÊM APOIADO O MOVIMENTO 
NESSE PERÍODO DA GREVE: SINDSEPS/AC, AM, AP, BA, CE, DF, GO, MG, SP(SINDSEF), 
PE, PI, MT, RO, MA, TO. SINTSPREVs: ES, RJ, SE, RN, PR.  

PLENÁRIA: às 13h do dia 16/06 na CONDSEF - 2º. Andar e Atos de Mobilizações a partir das 8h30 
do dia 17/06. ASSUNTOS DA PLENÁRIA: Informes, Avaliação da Greve e o desdobramento do 
movimento.  

Os estados deverão realizar assembléias referentes aos assunto da plenária, coordenação das caravanas 
e encaminhamentos dos representantes.  

O CNG orienta à categoria que já estamos cumprindo as decisões nos. 7884, 7920 e 16774 do STJ, e 
que, caso a Administração entenda que alguma unidade não esteja cumprindo os 50% nas atividades 
essenciais, que oficie às entidades nacionais para que estas orientem a unidade para a adequação do 
efetivo dos servidores.  

Fonte: Comando Nacional de Greve 

 


